LEI Nº. 630

  Anula e suplementa dotações orçamentárias.  

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam anuladas, no Orçamento vigente, as dotações seguintes:

8 07 0 – Almoxarife-Q...............................................Cr$54.000,00

8 11 0 – 5 Escriturários-J..............................................23.000,00

8 12 0 – Fiscal de Rendas-K..........................................43.200,00

8 12 0 – Auxiliar do Serviço de Fiscalização-W.................80.000,00

8 33 0 – Vice-Diretor- C-III...........................................84.000,00

8 33 0 – Gratificações a Inspetores de Ensino Primários....................................................................40.000,00

8 33 4 – Construções e reparos de prédios escolares......240.000,00

8 33 4 – Transporte para inspetores escolares.................30.000,00

8 33 4 – Transporte e hospedagem para professores rurais.........................................................................40.000,00

8 33 4 – Para Semanas Pedagógicas...............................80.000,00

8 34 2 – Aquisição de Moveis e Utensílios........................20.000,00

8 60 0 – Diretor do Departamento de Água e Energia Elétrica-Z-4................................................................................32.000,00

8 63 0 – 2 auxiliares-L...................................................57.600,00

8 63 2 – Para o Serviço de Esgotos..................................70.000,00

8 63 4 – Para instalações de rêdes dagua na Cidade, Vila e Povoados....................................................................400.000,00

8 63 4 – Para instalação de rêde dagua no Povoado de Caixetas, distrito de Guimarânia..................................................300.000,00

8 67 0 – Auxiliar do Serviço de Eletricidade-N...................27.000,00

8 67 0 – Auxiliar do Serviço de Eletricidade-L...................25.000,00

8 81 0 – Jardineiro-H....................................................50.400,00

8 81 2 – aquisição de instrumentos e utensílios do Serviço de ruas, praças e jardins...........................................................15.000,00

8 81 4 – Construção de meios-fios e passeios públicos......200.000,00

8 81 4 – Para construção e melhoramentos de jardins públicos......................................................................150.000,00

8 82 0 – Tratorista-V......................................................84.000,00

8 85 2 – Aquisição de veículos, instrumentos e utensílios para o Serviço de Limpeza Pública.............................................30.000,00

8 87 4 – Para a construção de cemitério no povoado de Bonsucesso.................................................................250.000,00

8 87 4 – Para a construção de cemitérios........................250.000,00

8 87 4 – Para a instalação de uma oficina mecânica para veículos.....................................................................290.000,00

8 89 0 – Fiscal do Chumbo-D..........................................38.400,00

8 89 0 – Administrador do Matadouro-N...........................16.200,00

8 89 0 – Encarregado do Matadouro-N.............................16.200,00

8 89 2 – Para o Serviço de Matadouros..............................6.000,00

8 89 2 – Para o Serviço de Cemitérios..............................10.000,00

8 89 3 – Para o Serviço de Cemitérios..............................15.000,00

8 93 0 – Substituições regulamentares de funcionários Cr$  15.000,00

8 99 4 – Para comemorações cívicas................................10.000,00
SOMA...Cr$ 3.092.000,00
Art. 2º - Ficam abertos os seguintes créditos suplementares a dotações do Orçamento vigente:

8 02 3 – Combustíveis e Lubrificantes.............................Cr$5.000,00

8 02 4 – Conservação e gastos gerais de veículos..............30.000,00

8 04 2 – Aquisição de Moveis e Utensílios.........................15.000,00

8 04 3 – Impressos, livros e material de expediente............5.000,00

8 04 4 – Serviço Telefônico..............................................1.000,00

8 04 4 – Para publicação de leis expedientes e propagandas.................................................................45.000,00

8 11 3 – Impressos, livros e material de expediente...........40.000,00

8 60 3 – Combustíveis e lubrificantes.............................120.000,00

8 60 4 – Conservação e gastos gerais de veículos............100.000,00

8 63 1 – Operários do Serviço de água...........................200.000,00

8 63 1 – Operários do Serviço de Esgotos.........................70.000,00

8 63 1 – Operários do Serviço de Eletricidade....................20.000,00

8 63 3 -  Para o Serviço de água....................................100.000,00

8 63 3 – Para o Serviço de Eletricidade...........................320.000,00

8 80 4 – Conservação e gastos gerias de veículos...............5.000,00

8 81 1 – Operários do Serviço de ruas, praças e jardins.....50.000,00

8 81 3 – Combustíveis e lubrificantes..............................60.000,00

8 81 4 – Conservação de ruas, praças e jardins...............380.000,00

8 81 4 – Conservação e gastos gerias de veículos...............5.000,00

8 82 1 – Operários do Serviço de Estradas e Caminhos.....200.000,00

8 82 3 – Para o Serviço de Estradas e Caminhos..............110.000,00

8 82 3 – Combustíveis e lubrificantes...............................20.000,00

8 82 4 – Para construção e conservação de estradas e caminhos....................................................................400.000,00

8 82 4 – Para construção de pontes................................100.000,00

8 82 4 – Conservação e gastos gerias de veículos................5.000,00

8 85 3 – Combustíveis e lubrificantes...............................36.000,00

8 85 4 – Conservação e gastos gerais de veículos.............100.000,00

8 87 1 – Operários do Serviço de próprios municipais.......250.000,00

8 87 4 – Para o Serviço de próprios municipais..................30.000,00

8 89 1 – Operários do Serviço de Matadouros....................85.000,00

8 89 4 – Conservação e gastos gerais de veículos..............10.000,00

8 99 4 – Honorários, custas e outras despesas judiciais......................................................................115.000,00

8 99 4 – Para comemorações do Dia da Cidade..................60.000,00






SOMA.................Cr$ 3.092.000,00

Art. 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de Novembro de 1961.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

